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CoNTRATO Ne 202502200001
DrspENsA etrrRôrurca or ucrlçÃo Ne cMF25o214-02
pRocEsso ADMtNtsTRATrvo Ne oooo1.20250203/oool-44

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
cÂueRe MUNtctpAL DE trApAGE E J. R. BRAGA
PEREIRA.

o(a) CÂnaana MUNICIPAL or raplcÉ, com sede no(a) -, inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o 11,.82 2.533/0001-75, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) FRANCISCO
SAMPAIO DE QUEIROZ JUNIOR, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) J. R,

BRAGA PEREIRA, inscrito(a) no CNPJ/MF Na 10.348.89810OO1,-47 , sediado(a) no(a)
CTE BARTOLOMEU PINTO, 14, BARATEIRO, ltapajé / CE - CEP: 62.600-000, doravante
designada CONTRATADA, neste ato rçpresentada pelo(a) Sr.(a) jose romulo braga
pereira, inscrito no CPF na CPF/MF Ns 033.080.953-94, tendo em vista o quê consta
no Processo na 00001.2025O2O31OOO1-44 e em observância às disposições da Lei ns
14.L33 de 1 de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Dispensa Eletrônica de Licitação ne CMI-250214-02, mediante as
cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

1. CLÂUSULA PRIMEIRÂ - OBTETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é LOCAÇÃO DE

COMPUTADORES E IMPRESSORAS DESTINADO A SUPRIR AS NECESSIDADES DO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ITAPAJE., conforme especificaçôes e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Aviso de Cntratação
D ireta.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

1".3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÀo MARCA L NI) QTDSEQ

1

V. UNIT V. TO'I'AL

Locaçâo de computadores , períéricos suprema Unidade 20,0 1.320,00 26.400,00

t,CrC^çÃO IrE COMPIT-IAi ORXS: Pro..ssâtur: Inrel Corc i3 - 7" 8eÍ.çÂo, rcla lgp slim. Memónâ 4GR, SSrr: 240. PoÍrÂs: 2x USB 3.1 + 4r USA}0,
HDMWGA. Lêiror de Carrão, CorPctividnde sireles AO REDE l0/l00/1m0. wúi, M@se E Têdado USB, Eslabiliador d. 300v, S€Í,içô dê

MaÍüleoção, Reposiçâo de Pêças po. Co â .h Co lratâda. Tetúco a Disposiçro da C,onrralânte. s€Éo 20 uoidâdes p a 12 me56

2

3 LocAçÀo DE I[,tPREssoRÁ ,ATo DE nÍ{IA êpson Unidade 20.0 1.560,00 31.200,00

LocAçÃo oE tMpREssoRÁ LASER bíoths unidàde 2.0 2.520,00 5.o4o,oo
MULTIFUNCIONAL

Espêcifi.âção: mulrifuncionrl l.iêr mmdomíico, !€lo€. Dê imprsssão aÉ 30 9prn, rc5ôluçào âté l20oxl2ír0 dpi, iú.ía.es padrã! UsB, compàtivêl

com windor§7/ Vie, XP, Gpãddàdê dê p.pêlpâdÍào 3l» tolhar sàÍh (b 150 folbas. opiadôE com vêlo.. Ató 30 com rêsoluçâo 12001600 dpi, (ópiâs

múIíplâs âre gJ, rcdução e .n9lüsà 25% - «n% Ém. VidE de e,Ço6ição À4 digtalizaçãô colondá e P/ 4 rsbsio 6OOX24{O dpi. Quaffidâde de

.opid rÉs: ilimíâdo. Imureçào r Earya por coúa da cqí.aâdâ, serÀo 2 unilàdes pa6 12 óêg
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Esp<iliGção: jalo de tinta om ui-â, velúidÂde dê impE§o em prero e bran.o 33 ppII! Émanh6 & papêl 44. À5, À6, 85, CÀÍta, Lêgal, Sobre C6,

Sobre DL, Sohrê Nto, loxlkE, r3rr8(o. Tipc dê papel Íomgráfico, mrml com USB, velcidadê d€ imprêsão êm .or t5 pqm. Quantidad€s de

cópias mês: ilimitado. Manulúção ê Éàrga por .onta da @ntratida. SêÍào 20 uDid.ds para I 2 mes

valor torat 62.6?$,00

z. cr-Áusule SEGUNDA - vlcÊrcra
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo

de Referência, com início na data de 20 de fevereiro de 2025 e encerramento em
20 de fevereiro de 2026, prorrogável na forma do art. 107 da Lei ns 14.133 de
2021.

g. cr-Áusula TERcETRA - PREço
3.1. O valor do presente Termo de Contrato e de R$ 62.640,00 (sessenta e

dois mil, sêiscentos e quarenta reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimênto integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de
Itapagé, na classificação abaixo: 01,0L.01.03L.0001.2.001. - Manutencao das
Atividades da Camara Municipal, R$ 62.640,00 no elemento de despesa 33903912:
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Locação de Equipamentos;

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. o prazo para pagamento e demais condições a ele rêferentes

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa
Eletrônica ns CMI-250214-02.

6. CLAUSULA SEXTA - REATUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou náo divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).
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6.5. Nas aÍerições finais, o(s) índice(s) utiiizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituiçáo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal guanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSUIá SÉTIMA - GARANTTA DE EXECUçÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBTMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica ns
cMt-2502 t 4-02.

9. CLAÚSULA NONA - FTSCAL|ZAçÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Com issão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação ne CMI-250214-02.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação
Direta na CMI-25O2L4-02.

11. CLÁUSULA DÉC!MA PRIMEIRA - SANçÔES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sançôes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Contratação Direta ne CMI-
25021-4-02.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTTNçÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei ns L4.L33l2O2l.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

asseguÍando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2O2L.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos

seguintes aspectos, conforme o caso:
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12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentê
cumpridos;

1.2.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
L2.4.3. lndenizações e multas.

13. cLÁusuLA oÉcrul TERcEIRA - vEDAçôEs
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÔES
14.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do arl. L24

da Lei ns 14.133, de 2021.
L4.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art, 125 da Lei ns L4.133, de 2021.

14.3. As supressôes resultantes de acordo celebÍado entre as partes
contratantes poderão êxceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei ns 14.133, de 2021..

ls. cLAUSULA DECTMA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.L. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei ne 14.L33, de 2021 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCrMA SEXTA - PUBLTCAçÃO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste

instrumento, por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal
Nacíonal de Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei ns
14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
L7.L. É eleito o Foro da Comarca de ltapajé para dirimir os litígios que

decorrerem da execuçâo deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei n0 L4.L33l2O2l.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

L
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ITAPAJÉ/CE, 20 de fevereiro de 2025.
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o saMPAro DE QUETROZ TUNTOR
Responsável legal da CONTRATANTE

g?s
(h(um6rô 4níádô drgir.lmni.

JO* aollrto !EA6A PETOR
(»rá: 20/02/2025 r r:42:2G0100
v.rílquê.m àrQ3i//v.lidd,.r,.gov.bÍ

J. R. BRAGA PEREIRA

cNPr/MF Ne 1O.348.898/OOO1-47

JOSE ROMULO BRAGÂ PEREIRA
Responsável legal da CONTRATADA
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